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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUMENTO DE DESPESA. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VÍCIO MATERIAL. EMENDA LEGISLATIVA. PRINCÍPIO FEDERATIVO. SEPARAÇÃO DE PODERES. VIOLAÇÃO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70048015135


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTADO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTADO 


	REQUERIDO

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Marcelo Bandeira Pereira (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Rui Portanova, Jorge Luís Dall´Agnol, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Manuel José Martinez Lucas, Voltaire de Lima Moraes, Guinther Spode, Alexandre Mussoi Moreira, Luís Augusto Coelho Braga, André Luiz Planella Villarinho, Carlos Cini Marchionatti, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Antônio Maria Rodrigues de Freitas Iserhard, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Eduardo Uhlein.
Porto Alegre, 27 de agosto de 2012.

DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Túlio de Oliveira Martins (RELATOR)
Trata-se de ADIN manejada por PAULO COSTI, prefeito municipal de ENCANTADO frente às Leis Municipais 3.566/11 e 3.367/11, ambas de 1° de Dezembro de 2.011.

Em razões disse que enviou dois projetos de lei disciplinando o enquadramento funcional e a concessão de adicionais por insalubridade e periculosidade (PLs 91 e 92 de 2.011); aduziu que durante o processo legislativo foram apresentadas duas emendas – uma supressiva e outra modificativa - que alteraram substancialmente a proposta original.

Informou que o projeto foi aprovado por unanimidade, sobrevindo veto parcial, o qual foi derrubado pelo legislativo.

Apontou flagrante vício de origem a macular o diploma legal, pelo que a vertente ADIN.

Liminarmente foi pedida a suspensão da eficácia de ambas as leis.

Deferida a liminar, a Procuradoria Geral do Estado foi citada. 

Decorreu in albis o prazo para que a Câmara Municipal de Vereadores de Encantado interpusesse recurso da decisão que deferiu a medida liminar. 

O Ministério Público com atuação neste Tribunal opinou pela procedência da ação. 

É o relatório.

VOTOS

Des. Túlio de Oliveira Martins (RELATOR)

Eminentes Colegas Desembargadores. 

Tenho que a legislação está eivada do vício da inconstitucionalidade. 

No que tange ao exame da preliminar, manifestei-me determinando a suspensão dos diplomas municipais discutidos, porquanto vislumbrava naquele momento a inconstitucionalidade narrada, o que acabou por se confirmar, a meu juízo. Sendo assim, integro ao voto a fundamentação lá expendida, litteris:

“A presente ação direta de inconstitucionalidade se ampara no conflito das regras impugnadas com a ordem constitucional, implicando solução imediata para a proteção da ordem jurídica.

A redação emprestada a ambas as leis após o processo legislativo levou a um aumento de despesas sem previsão legal e/ou orçamentária, além de estranha, na matéria, à competência do legislativo municipal.

Assim a jurisprudência:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. artigos 1º e 2º da emenda modificativa n. 027/2010 da lei n. 3.843/2011 do município de viamão. alteração da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL para destinar recursos à aquisição de lotes. emenda modificativa de iniciativa do poder legislativo vetada pelo poder executivo. vício formal. matéria de iniciativa privativa do chefe do poder executivo. ofensa ao princípio da separação dos poderes. vício material. aumento de despesas. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNâNIME. (ADIN 70044689099)

No corpo do acórdão do caso-paradigma assim votou o relator, eminente Desembargador VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS:

Adoto como razões de decidir os fundamentos explicitados por ocasião do deferimento da liminar, às fls. 34-36v, cuja fundamentação apresenta-se congruente e bem lançada, que não merecem reparo, até para evitar fastidiosa tautologia, ‘verbis’:

‘(...) conforme o art. 60, II, ‘d’, da Constituição Estadual, incumbe privativamente ao Poder Executivo a iniciativa de lei que disponha sobre a administração pública (art. 8º da Constituição Estadual). Ainda, é o art. 39 da Lei Orgânica Municipal de Viamão: “São de iniciativa privativa do Prefeito, os Projetos de Lei e emendas à Lei Orgânica que disponham sobre: IV – Organização administrativa dos serviços do Município’.

‘No caso concreto, a Lei n. 3.875/2011, determinou a substituição das lâmpadas incandescentes dos prédios da administração municipal, direta e indireta e da Câmara de Vereadores, no prazo de vinte e quatro (24) meses, dando outras providências, inclusive. Determinou a substituição das lâmpadas incandescentes por ‘outras versões mais econômicas e com garantia de menor consumo de energia’ (art. 1º), imputando permanentemente a obrigação aos poderes Executivo e Legislativo do Município de Viamão de trocá-las sempre que constatada a existência no mercado de lâmpadas comprovadamente mais econômicas (art. 2º). Previu que constituirão os poderes municipais Comissões Especiais para o fim de atender e fiscalizar os propósitos desta lei (art. 3º) e, por fim, determinou que ‘fica autorizado o município em estabelecer convênios ou ingresso em programas do Estado, ou da União ou com entidades privadas, inclusive contraindo financiamento’, para o fim de atender tais disposições  da presente Lei (art. 4º).

‘Em juízo de cognição sumária, verifico que o Poder Legislativo Municipal, por iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores, ao determinar tais disposições, atribuindo-as aos Poderes Executivo e Legislativo, transbordou de sua função, invadindo seara privativa do Executivo, e acarretando, à primeira vista, ofensa ao princípio da separação dos poderes insculpido no art. 10 da Constituição Estadual (‘São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito’).

‘Além de criar atribuições ao Poder Executivo, influenciou quanto ao aumento de despesas para o cumprimento da discutida Lei. A substituição das lâmpadas implica despesas, estando, assim, o Legislativo a se ingerir em questão de dotação orçamentária do Município, acerca da qual somente o Executivo pode deliberar por flagrante reflexo nas contas públicas.

‘É certo que ‘os Municípios possuem autonomia para estabelecer os órgãos de seus governos na forma que lhes parecer mais conveniente ao desempenho dos encargos que lhes cabem na partilha de competências federativas’ (Hely Lopes Meirelles. ob.cit., p. 557). Contudo, a teor do artigo 61, § 1º, inciso II, “e”, da Constituição Federal, é incontroverso que, por simetria, cabe ao Prefeito a iniciativa de normas legais que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública (cf. art. 60, II, “d”, da Constituição Estadual).

‘O Prefeito é o chefe da Administração local, integrando as suas atribuições, dentre outras, a função organizatória, que ‘se reveste de características essencialmente política, no sentido alto de aparelhamento dos meios necessários à consecução dos fins coletivos, sendo, por isso, em suas diretrizes básicas, de natureza executiva’ (cf. José Afonso da Silva, em ‘O Prefeito e o Município’, Fundação Prefeito Faria Lima, 2º ed., pp 134/143).

‘Justamente por isso, dentre os projetos de competência privativa do Prefeito, estão aqueles alusivos à ‘criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal’.

‘Não se nega ao Legislativo o seu poder constitucional de fiscalizar, nos termos do artigo 31, ‘verbis’: ‘A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. Dispõe, ainda, o seu §1º: ‘O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.’ Mas esse controle não é irrestrito. Ao contrário, encontra limites no perfil que lhe deu causa a Constituição Federal.

‘É da tradição deste Tribunal a decisão, de que a iniciativa de tais leis, por dizerem com a organização e funcionamento da Administração, é privativa do Executivo, o que inocorreu no caso dos autos.

‘Já se decidiu: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESAS. VEDAÇÃO. OFENSA A DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. Vedada a edição de lei que cria atribuições a órgãos da administração, em ofensa aos artigos 8.º e 82, VII, da Constituição Estadual, a evidenciar inconstitucionalidade formal. Além disso, o aumento de despesas públicas, sem a devida previsão orçamentária, viola o artigo 154, I, da Constituição Estadual, incorrendo em inconstitucionalidade material. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.” (ADIN  70026697698/Arno). 

‘Enfim: ‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL NAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DE PELOTAS. INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. VÍCIO FORMAL. DESPESAS PÚBLICAS SEM PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO MATERIAL. Ação Direta de Inconstitucionalidade de lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre a alimentação nas escolas da rede municipal. Competência de iniciativa legislativa reservada ao chefe do Poder Executivo Municipal. Princípio da simetria e separação dos Poderes. Art. 2º da Constituição Federal e art. 10 da Constituição Estadual. Violação do art. 61, § 1º, II "b", da Constituição Federal e do art. 60, II, "d", e art. 82, VII, ambos da Constituição Estadual. Vício formal de iniciativa. Afronta ao art. 154, inciso I da Constituição Estadual. Aumento de despesas sem previsão orçamentária. Vício material. Inconstitucionalidade declarada. Julgaram procedente a ação, unânime.’ (ADIN 70041514670/Carlos Rafael).

‘Também: ‘ADIN. LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 61, INCISO II, ALÍNEA 'B', E 82, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal ao dispor que 'os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão agendar, por telefone, as suas consultas nas unidades de saúde'. Violação ao disposto nos artigos 10, 61, inciso II, alínea "b", 82, incisos II e VII, e 163, todos da Constituição Estadual, e artigo 175 da Constituição Federal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.’ (ADIN 70041008475/Caminha).


‘já se decidiu: ‘ADIN. Vale Verde. Lei nº 926 de 28 de março de 2008, que cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente –COMDEMA- e o Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA-. Origem Legislativa. Vício formal. Em se tratando de órgão de cooperação governamental, é da iniciativa privativa do Chefe do Executivo o projeto de lei que dispõe sobre sua criação, estruturação e atribuições, a teor do art. 60, II da Constituição Estadual. Precedentes jurisprudenciais. Ação julgada procedente. UNÂNIME’ (ADIN 70024772329/Vasco).

‘Em caso análogo já decidiu o Tribunal Pleno do Estado de São Paulo: ‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n. 3.480/2007, de Dracena, que dispõe sobre a participação popular e a criação da Comissão de Acompanhamento das Licitações - Afronta aos arts. 5o, 24, § 2" "2", 25, da Constituição do Estado - Aprovação de lei, pela Câmara, que se revela atentatória ao postulado básico da independência e harmonia entre os Poderes (CF, art 5o, ‘caput’). Ação procedente’ (ADIN 153.427-0/0-00- SP/Paulo Travain).’

Destarte, pelo fio do acima exposto e atento aos inúmeros precedentes deste Órgão Especial, DEFIRO a liminar e suspendo a eficácia das Leis Municipais 3.566/11 e 3.367/11, do Município de Encantado.

Notifiquem-se as autoridades do Município para as finalidades legais.

Cite-se a PGE.

Solicitem-se informações ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Intime-se o Dr. Procurador-Geral de Justiça.

Cumpra-se.”
A tripartição dos poderes instaura postulado básico de Direito, em relação ao qual se mantém o sistema democrático através de mecanismos de freios e contrapesos exercidos simultaneamente pelos poderes. 

A prerrogativa conferida ao chefe do Poder Executivo no artigo 61, §1º, II, a
, da Constituição da República, competindo-lhe privativamente a iniciativa de lei que disponha sobre aumento da remuneração de servidores é exemplo de atribuição em face de que não poderia o poder legislativo, no caso a Câmara de Vereadores, estabelecer obrigação a ser cumprida pelo Poder Executivo, descortinando-se um quadro de subordinação entre poderes, através da disponibilização de recursos financeiros alheios.

Nesse sentido, já se decidiu:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 2.786/2011, DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, QUE ESTABELECE OS PRINCÍPIOS PARA A GESTÃO E USO DOS RECURSOS HÍDRICOS PELO MUNICÍPIO. DISPOSIÇÃO SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. AUMENTO DE DESPESAS. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO EXECUTIVO. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. VÍCIO MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70046517801, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 23/04/2012)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º E 2º DA EMENDA MODIFICATIVA N. 027/2010 DA LEI N. 3.843/2011 DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA DESTINAR RECURSOS À AQUISIÇÃO DE LOTES. EMENDA MODIFICATIVA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO VETADA PELO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VÍCIO MATERIAL. AUMENTO DE DESPESAS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70045694072, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 05/03/2012)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 927, DE 15 DE MARÇO DE 2010, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES, QUE ALTERA O PADRÃO DE VENCIMENTOS E A CARGA HORÁRIA DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA E O VALOR DO SALÁRIO BÁSICO PARA OS PADRÕES 01, 02 E 03. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO DE ORIGEM. INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA AOS ARTS. 5º, 8º, 10, 60, INCISO II, ALÍNEAS "A" E "B", 82, INCISO III, 149, INCISOS I, II E III, E 154, INCISOS II E X, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. É inconstitucional o art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 927/2010, do Município de Dois Irmãos das Missões, por vício de iniciativa, considerando que a competência para regular matéria relativa a aumento de remuneração e carga horária é do Chefe do Executivo. Há ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, "a" e "b", e 82, III, da Constituição Estadual, violando o princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes. A Emenda do Poder Legislativo ao Projeto de Lei de iniciativa exclusiva do Prefeito implicou aumento indevido de despesa, o que afronta os arts. 149, I, II e III, e 154, II e X, da Carta Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70043236181, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 23/01/2012)
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, declarando inconstitucionais as Leis n. 3566/2011 e 3567/2011, do Município de Encantado. 

DES. EDUARDO UHLEIN (REVISOR) – Eminentes Colegas !

Revisei os autos e cheguei às mesmas conclusões do voto do eminente Relator.

Tanto na Lei Municipal nº 3.566/2011 (em que, por força de emendas parlamentares, o Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo foi alterado com a introdução da figura do adicional de risco de vida, que não constava do projeto original, que cuidava apenas dos adicionais de insalubridade e de periculosidade), quanto na Lei Municipal nº 3.567/2011 (que define as atividades insalubres e perigosas e em cujo projeto introduziu-se, por força de  emendas do Legislativo, substanciais alterações,  suprimindo-se a exigência de laudo técnico para definição do direito ao adicional e respectivo grau, e acrescentando-se cargos em que a vantagem seria devida), o Poder Legislativo Municipal de Encantado usurpou a iniciativa privativa do Executivo e, por força de emendas ampliativas, não apenas desnaturou os diplomas legais que tratam de matéria estritamente de organização administrativa, como impôs, por meio daquelas emendas, evidente aumento de despesas, o que caracteriza inconstitucionalidade formal, segundo o que prescrevem os artigos 61, § 1º, II, a da Constituição Federal e 60, II, a,  8º e 10, da Constituição Estadual.

Estou, pois, acompanhando o voto do eminente Relator, julgando procedente a ação.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70048015135, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."






� Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 


§1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II – a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração (...)
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